
ESTADO DE RORAIMA 
r 

MUNICIP/0 DE PACA/lA/Jl1A 
ATO DO />ODER LEGISLATIVO 

LEI Nº 019/98 
Dá denonúnaçlio do Prédio 
da Prefeitura A4unicipal ele 
Pacaraúna. 

O Prefeito !vfunicipal de Pacaraima no uso de suos 
atribuições legais. 

Faço saber que a Cânzara A1unicipal aprovou e (!ll 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - l· ica denominado de José Faustino o Prédio 
da Prefeitura MunictjJa/ de Pacaraima. 

Art. 2º - Esta J,ei entrará em v1aor na data de sua .._.., 

publicaçc1o. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pacarainu,, e111 O l 
de Junho de 1998. 


